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INDICAÇÃO N" 482t2026

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência nos tennos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a preseate Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Munieipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretrária de Infraeshutura, Sra. Kivia LíviaRocha

de Oliveira Jacinto, que sejam adotadas as providências necessárias para a execução de

obras de pavimentação asfáltica da Rua Francisco Barbosa de Oliveira, no trecho que se

inicia na localidade de Pemambuquinho, a partir da CE-176, passando por §antarém até

a Mucunâ, no distrito de fcaraí, Município de Amontada.

JUSTIFICATIVA

As localidades de Pernambuquinho, Santarém e Mucunã concentram significativa

população e apresentam intenso fluxo de veículos e pedestres.

A Rua Francisco Barbosa de Oliveira constitui uma via essencial paru amobilidade da

comunidade, sendo utilizada diariamente para o deslocamento de pessoas, transporte de

mercadorias, atendimento por ambulâncias e transporte escolar.

No entanto, a ausência <le pavimentação adequada compromete as condições de

tráfego, gerando transtornos à população, dificultando o deslocamento e aumentando os custos

de manutenção dos veículos.

A execução da pavimentação asfáltica proporcionará mais segurança, conforto e

melhores condições de circulação. além de contribuir para a valonzação da infraestrutura

urbana da região.

Nestes termoso peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 16 de março de 2026.
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WANGLES PRACIANO CARNEIRO
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